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ÁREA 36: 

ÁREA 37: 

15946/2024

DECRETO Nº 4.932

Cafelândia no Estado do Paraná.

o

DECRETA:

Art. 1º 

§1º

§2º Este Decreto complementa e amplia a área da faixa de domínio prevista pelo Decreto nº 4.030, de 19 de setembro de 1994, e posiciona as áreas indenizadas pelo mesmo 
Decreto.

§3º 
PR, natureza da despesa 44.906.101, com fonte de recurso: 1.501.000.257 – Outros recursos não vinculados.

Art. 2º A presente declaração de utilidade pública não abrange as estradas, ruas, praças e logradouros públicos. 

Art. 3º
termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 22 de fevereiro de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

SANDRO ALEX                                          
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

15948/2024
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ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 4932/2024

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
tendo como Datum o . Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

m da estaca 506+19,70, deste segue sobre o bordo da estrada existente - Rodovia PR-574, no sentido horário, com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 



21



22



23



24



25



26



27



28

m da estaca 310+10,90, deste segue, no sentido horário, sobre o bordo da estrada existente - Rodovia PR-574, com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 
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m da estaca 349+9,09, deste segue, no sentido horário, sobre o bordo da estrada existente - Rodovia PR-574, com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 
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é 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Central nº-51 tendo como Datum o . Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

ortogonal de 19,05 m da estaca 144+16,37, deste segue, no sentido horário, por diferentes azimutes e distâncias até o vértice ‘P37’, de coordenadas E=263.211,710 m e 

: Inicia-se a descrição deste perímetro junto ao vértice ‘P01’, de coordenadas E= 262.149,160 m e N= 7.279.412,430 

a uma distância
ortogonal de 19,05 m da estaca 144+16,37, deste segue por diferentes azimutes e distâncias até o vértice ‘P01’, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma 

ortogonal de 3,13 m da estaca 222+7,35, deste segue, no sentido horário, por diferentes azimutes e distâncias até o vértice ‘P06’, de coordenadas E=263.453,592 m e 

distância ortogonal de 3,33 m da estaca 310+2,55 m, deste segue, no sentido horário, por diferentes azimutes e distâncias até o marco ‘P01’, ponto inicial da descrição deste 

uma distância ortogonal de 0,22 m da estaca 257+13,16, deste segue por diferentes azimutes e distâncias até o marco ‘P01’, ponto inicial da descrição deste perímetro, 

distância ortogonal de 3,21 m da estaca 346+10,23 m, deste segue, no sentido horário, por diferentes azimutes e distâncias até o vértice ‘P01’, ponto inicial da descrição 

15949/2024

DECRETO Nº 4.933

Designação de ELSON MARCON, para função de Desenvolvimento Rural, do 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná.

DECRETA:


